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DECRETO Nº 3283/2022 

 

 

“Dispõe sobre a declaração de inservíveis para a 

Administração Municipal de Anhumas, os bens móveis que 

especifica, para efeito de alienação, por venda, através de 

Leilão, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 

valor da avaliação, e dá outras providências.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito do Município 

de Anhumas, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere, tendo em vista as 

disposições dos artigos art. 22, inc. V, § 5º, c.c. art. 53, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, e, 

 

CONSIDERANDO que o Setor de Manutenção da Frota Pública Municipal constatou 

mediante emissão de relatório pela Comissão Especial nomeada pelo Decreto nº. 3083/2022, 

de 14 de janeiro de 2022, serem inservíveis os bens móveis constantes deste Decreto; 

 

CONSIDERANDO que a recuperação ou conserto dos veículos automotores e maquinários 

inservíveis acarretaria em despesa inacessível tendo por base os valores de mercado, tornando 

inviáveis suas manutenções; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que o Balanço Patrimonial do Munícipio deve refletir o perfeito 

estado dos bens municipais,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam declarados inservíveis para a Administração Pública Municipal, com vistas à 

alienação de bens móveis, por venda, mediante prévia avaliação e licitação na modalidade 

leilão, nos termos do art. 22, inc. V, § 5º, c.c. art. 53, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, no 

estado em que se encontram os veículos automotores e maquinários a seguir discriminados, a 

saber: 

 

 

1) Um veículo, Espécie Tipo: CAMINHÃO, marca/modelo: FORD/CARGO 1319, cor: 

BRANCO, ano/modelo: 2015/2015, placa: GBM-2888, chassi: 

9BFXEB1B1FBS84236, Combustível: DIESEL, Documentação: Certificado de 

Registro, Código Renavam: 01066419466, em bom estado de conservação. Número 

do Patrimônio: 3.955;  

 

2) Um veículo, Espécie Tipo: CAMINHÃO, marca/modelo: FORD/CARGO 1319, SEM 

CAÇAMBA(CARROCERIA) cor: BRANCO, ano/modelo: 2013/2013, placa: FED-

9001, chassi: 9BFXEB1B8DBS50145, Combustível: DIESEL, Documentação: 

Certificado de Registro, Código Renavam: 00598200886, com sua mecânica precária. 

Número do Patrimônio: 2.923;  
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3) Uma máquina Retroescavadeira e Pá-carregadeira Frontal, Espécie Tipo: MÁQUINA, 

marca/modelo: JCB MODELO 3C, Tração 4x4, ano/modelo: 2011/2011, Motor Scout 

Nat. Asp Canopy, chassi: 9B9214T44CBDT4991, Combustível: DIESEL, em bom 

estado de conservação. Número do Patrimônio: 2.907;  

 

4) Um veículo, Espécie Tipo: ÔNIBUS, marca/modelo: VW/ VOLKSWAGEN 15.190 

EOD E.HD 2429, Tipo Urbano, cor: AMERELO, ano/modelo: 2011/2011, placa: 

CZA-1926, chassi: 9532882W1BR156804, Combustível: DIESEL, Documentação: 

Certificado de Registro, Código Renavam: 00338804854, em bom estado de 

conservação. Número do Patrimônio: 2.569;  

 

5) Um veículo, Espécie Tipo: CAMIONETE, marca/modelo: GM CHREVOLET/S10 

ADVANTAGE S 4X2 2429, CARROCERIA DE MADEIRA. cor: BRANCO, 

ano/modelo: 2011/2011, placa: CZA-1930, chassi: 9BG124HP0BC494128, 

Combustível: FLEX (ALCOOL/GASOLINA), Documentação: Certificado de 

Registro, Código Renavam: 00414909798, com sua mecânica precária. Número do 

Patrimônio: 2.593;  

 

 

Art. 2º. Os bens arrematados serão entregues ao arrematante, acompanhado do 

certificado/instrumento autorizativo de transferência dos veículos automotores, logo após a 

comprovação do efetivo pagamento procedido na forma prevista no edital de leilão. 

 

Art. 3º. Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens móveis declarados inservíveis e 

constantes deste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Anhumas, 20 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 459/2022 

 

“Nomeia Sindicante para apurar danos 
ocasionados em veículo de particular, 
causados por servidor da Prefeitura 
Municipal de Anhumas e dá outras 
providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO que o Sr. Dyonatan Pereira Barbosa, portador do RG n° 40.300.330-1 
inscrito no CPF 420.154.148-78, realizou requerimento para o ressarcimento de despesas para 
a recuperação de seu veículo, em razão do ocorrido no dia 30 de Novembro de 2022, de fronte 
à garagem de veículos da Prefeitura Municipal, mencionando que seu veículo foi atingido 
pelo caminhão do Município conduzido por servidor do SERM;  
 
CONSIDERANDO que o proprietário do veiculo anexou documentos do veículo e demais 
documentos pertinentes; 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública responde solidariamente pelos atos de seus 
prepostos, e deve apurar os fatos por dever legal; 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º: Designar o servidor Thelmo Faria de Almeida, portador do RG: 32.709.411-4, 
para, como sindicante, apurar os presentes fatos. 
 

Art. 2.º: Esta sindicância deverá ser concluída no prazo máximo de 30 dias. 
 

Anhumas, 23 de Dezembro de 2022. 
 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 460/2022 

 
“Nomeia sindicante para apurar suposta infração 
disciplinar de servidor e dá outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 
 
CONSIDERANDO que o Servidor Izaque Francisco da Silva, RG 26.109.557-2, Pedreiro, 
postou nas redes sociais ofensas ao seu Chefe Imediato, e ainda, adentrou em obra pública em 
andamento, realizando vídeos e imagens denigrindo o patrimônio municipal e proferindo 
afirmações supostamente inverídicas quanto à realização da obra; 
 
CONSIDERANDO que tal atitude, em tese, infringe disposição do Estatuto dos Servidores 
públicos Municipais de Anhumas, em especial o artigo 126, I, II e III, dos deveres do servidor 
público; 
 
CONSIDERANDO ainda, que tais condutas são reprováveis e devem ser apuradas pelo 
Poder Público Municipal; 
 

 
RESOLVE:  
 

Art. 1.º: Fica designado o Sr. Thelmo Faria de Almeida, portador do RG: 32.709.411-4, 
sindicante, para apurar os presentes fatos. 
 

Art. 2.º: Esta sindicância deverá ser concluída no prazo máximo de 30 dias. 
 

 
Anhumas, 23 de dezembro de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 461/2022 
 

“Dispõe sobre afastamento por pedido de 
licença para exercer mandato eletivo, e da 
outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido de afastamento para o exercício de mandato eletivo, firmado 
pelo servidor Sr. Alecy Rodrigues de Oliveira, RG: 22.356.587-8, efetivo no cargo Agente 
de Controle de Vetor, datado de 21 de Dezembro de 2022; 
 
CONSIDERANDO o parecer jurídico, possibilitando ao afastamento de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais, art.109 e §§, Constituição Federal, Art. 38 e incisos, Lei 
Orgânica do Município Art. 68,  bem como Lei Federal 8.112/90 
 
CONSIDERANDO o deferimento pelo Chefe do Poder Executivo de Anhumas; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Deferir o pedido de afastamento para exercer mandato eletivo do Servidor Sr. Alecy 
Rodrigues de Oliveira, RG: 22.356.587-8, Agente de Controle de Vetores, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, a partir de 01 de Janeiro de 2023.  
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de Dezembro de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 462/2022 

  

“Altera a Portaria n.º 372/2022, que dispõe 
sobre a equipe do SERVIÇO DE VIGILANCIA 
SANITÁRIA no município de Anhumas, e dá 
outras providencias.” 

 
 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, e; 

 
 
CONSIDERANDO o artigo 5.º da Lei Municipal 047/98 de 11/12/1998, que estabelece as 
ações e competências da Vigilância Sanitária Municipal; 
 
CONSIDERANDO, ainda as disposições do Decreto Municipal n.º 135/2001 de 10 de julho 
de 2001, que estabelece as atribuições à equipe de Vigilância Sanitária; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nomear a Sra. Bianca Barbosa Santos, portadora do RG n.º 48.224.579-7, para 
Coordenador da equipe VISA, sob credencial n.º 028. 
 
Art. 2.º: A equipe em questão fica assim constituída: 
 

1. Bianca Barbosa Santos, Coordenador de Atividade e Combate a Doenças 
Epidemiológicas, RG n.º 48.224.579-7, CPF n.º 411.902.128-97p, credencial n.º 028; 

2. Isabela Palmiere Sampaio, Engenheira, CREA n.º 5069232160, credencial n.º 024; 
3. Maurício Mingroni, Diretor de Habitação e Serviços Urbanos e Rurais, RG n.º 

17.693.201, CPF n.º 073.449.148-40, credencial n.º 007; 
4. Jaqueline Potensa, Visitador Sanitário, RG 46.221.859-4, CPF 419.112.408-03, 

credencial n.º 020; 
5. Hernani de Souza Oliveira Filho, Agente de Controle de Vetores, RG 48.920.532-X, 

CPF 421.016.238-89, credencial n.º 027; 
6. Deivide Barbosa Franco, Agente de Controle de Vetores, RG 50.836.478-4, CPF 

446.947.698-63, Credencial nº 31; 
7. Caroline das Neves Vidal, Nutricionista, RG 45.708.347-5, CPF 427.823.228-42 

credencial n.º 026; 
8. Eloah dos Santos Lopes Acencio, Farmacêutica, RG 28.789.090-6, CPF 272.718.158-

21, credencial n.º 029; 
9. Araceli Cristina Colnago Malacrida, Enfermeira, RG 43.472.036-7, CPF 

360.913.228-00, credencial n.º 030. 
10. Eliane Keiko Mizobe, Dentista, CRO 44.911, RG 15.554.304-0, CPF 112.025.168-07, 

credencial n.º 033; 
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11. Caroline Gil Dundi, Médica Veterinária, RG 46.008.666-4, CPF 455.515.468-10, 
credencial nº 034; 

12. Hevelin Regiane Augusto da Silva Costa, Farmacêutica, RG 49.807.247-2, CPF 
455.569.478-30, credencial nº 035; 

13. Elton Roberto Silva, Trabalhador Braçal, RG 41.126.666-4, CPF 382.178.118-14, 
Credencial nº 36. 

 
Art. 3.º: Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições de seu cargo sem exibir 
a credencial de identificação fiscal, devidamente autenticada pela autoridade competente. 
 
Art. 4.º: A credencial de que trata o artigo anterior, deve ser emitida e distribuída e ter seu 
uso controlado sistematicamente pela autoridade competente. 
 
Art. 5.º: A autoridade competente de que tratam os artigos antecedentes é o Assessor 
Municipal de Saúde, nos termos da Lei Municipal n.º 47/98, artigo 1.º.  
  
Art. 6.º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, alterando a Portaria 372/2022 
de 22 de setembro de 2022. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 463/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Maria Rozenilde Camilo de 
Sousa, RG: 65.152.707-7, Auxiliar de Secretaria, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, com gozo no período de 02 a 31 de janeiro de 2023, 30 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 464/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Rosangela Aparecida Leme, RG: 
26.385.014-6, Coordenador de Telecentro, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, com 
gozo no período de 02 a 16 de janeiro de 2023, 15 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 

 
 
 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código FAUknG neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial


            DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                                            MUNICÍPIO DE ANHUMAS
                                                             Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019
                                    CNPJ: 44.853.331/0001-40 | R. Domingo Ferreira de Medeiros,496 | Anhumas-SP

 EDIÇÃO Nº 755 26 de Dezembro de 2022  PG. 10/50

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 465/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Alexandra dos Santos, Auxiliar de 
Serviços Gerais, portadora do RG. n.º 27.642.383-5 – SSP/SP, referente ao período aquisitivo 
de 2020/2021, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 466/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Marcia Cristina Uzeloto Silva, completou período 
de férias de 2022/2023; 
 
CONSIDERANDO que as suas atividades são indispensáveis à administração, não havendo 
substituto disponível ou treinado para tal; 
 
CONSIDERANDO o seu requerimento de que parte das férias pode ser convertida em abono 
pecuniário, nos termos da Lei n° 05/93, artigo 91, parágrafo único;  
 
RESOLVE:  
Art. 1.º: Ficam concedidos 20 dias de férias à servidora Sra. Maria Cristina Uzeloto Silva, 
Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do RG. n.º 17.831.737-8, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 dias). 
 
Art. 2.º: O período de 22 a 31 de janeiro de 2023 (10 dias), fica convertido em abono 
pecuniário, a ser pago pela administração.  
 
Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 467/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Ivete Dias do Vale, Auxiliar de 
Serviços Gerais, portadora do RG. n.º 17.832.446-2 – SSP/SP, referente ao período aquisitivo 
de 2021/2022, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 468/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Carla Silva do Nascimento 
Canuto, Assessor Administrativo, portadora do RG. n.º 32.879.810-1 – SSP/SP, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, com gozo no período de 02 a 11 de janeiro de 2023 (10 
dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 469/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Giovanna Rodrigues de Sousa 
Celeste, Monitor de Transporte Escolar, portadora do RG. n.º 53.853.016-69 – SSP/SP, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 
2023 (20 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 470/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Luana de Jesus Furlan, Monitor de 
Transporte Escolar, portadora do RG. n.º 47.697.350-6 – SSP/SP, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 31 de janeiro de 2023 (30 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 471/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. Alexandre Porcino Raminelli, 
Monitor de Transporte Escolar, portador do RG. n.º 56.176.392-6 – SSP/SP, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 
dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 472/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Maia Eduarda Alves Barbosa, 
Monitor de Transporte Escolar, portador do RG. n.º 55.175.165-4 – SSP/SP, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 
dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 473/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Ana Flavia Barbosa da Silva 
Ribeiro, Monitor de Transporte Escolar, portador do RG. n.º 48.406.460-5 – SSP/SP, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 
2023 (20 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 474/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. Maicon José de Sousa Lima, 
Monitor de Transporte Escolar, portador do RG. n.º 54.321.954-9 – SSP/SP, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 
dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 475/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. Michel Ferreira dos Santos, 
Monitor de Transporte Escolar, portador do RG. n.º 40.301510-8 – SSP/SP, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 
dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 476/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. James Barbosa Franco, Monitor de 
Transporte Escolar, portador do RG. n.º 40.505.874-3 – SSP/SP, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 477/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Adriana Sereghetti, completou período de férias de 
2021/2022; 
 
CONSIDERANDO que as suas atividades são indispensáveis à administração, não havendo 
substituto disponível ou treinado para tal; 
 
CONSIDERANDO o seu requerimento de que parte das férias pode ser convertida em abono 
pecuniário, nos termos da Lei n° 05/93, artigo 91, parágrafo único;  
 
RESOLVE:  
Art. 1.º: Ficam concedidos 20 dias de férias à servidora Sra. Adriana Seregheti, Auxiliar de 
Secretaria, portadora do RG. n.º 30.398.677-3, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, 
com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 dias). 
 
Art. 2.º: O período de 22 a 31 de janeiro de 2023 (10 dias), fica convertido em abono 
pecuniário, a ser pago pela administração.  
 
Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 
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PORTARIA N.º 478/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. Osvaldo Cavaliere, Auxiliar de 
Secretaria, portador do RG. n.º 12.908.175 – SSP/SP, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023 (20 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código FAUknG neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial


            DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                                            MUNICÍPIO DE ANHUMAS
                                                             Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019
                                    CNPJ: 44.853.331/0001-40 | R. Domingo Ferreira de Medeiros,496 | Anhumas-SP

 EDIÇÃO Nº 755 26 de Dezembro de 2022  PG. 24/50

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 479/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Marcela Alves Silva, RG: 
55.175.135-6, Auxiliar de Secretaria, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com gozo 
no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 480/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Fernanda Ribeiro Silva, RG: 
53.696.547-X, Auxiliar de Secretaria, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com gozo 
no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 481/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Gabrielly Cristina Raminelli, RG: 
41.126.335-3, Auxiliar de Secretaria, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com gozo 
no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 482/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Maria Pedro dos Santos, RG: 
26.385.043, Cozinheira, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período 
de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 483/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Maria Roseni Camila de Sousa, 
RG: 28.767.031-4, Cozinheira, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com gozo no 
período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 484/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Andréa Aparecida Viana 
Gusmão, RG: 48.252.420-0, Cozinheira, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com 
gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 485/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Lucineide Cardoso Pires, RG: 
21.801.059, Cozinheira, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com gozo no período 
de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 486/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Cleia Aparecida Sotocorno 
Ribeiro, RG: 32.855.893-X, Cozinheira, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com 
gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 487/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Roseli Maria Silva Souza, RG: 
45.236.896-0, Cozinheira, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com gozo no período 
de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 488/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Cleonice Maria Silva Vale, RG: 
45.504.760-1, Cozinheira, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período 
de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 489/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Debora Cristina da Silva, RG: 
47.710.297-9, Cozinheira, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período 
de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 490/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Silvia Alves Barbosa, RG: 
30.468.773-X, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 491/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Elaine Alves Barbosa, RG: 
41.126.673-1, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 492/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Marcela Aparecida de Oliveira, 
RG: 45.236.035-3, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 493/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Silvia Helena Carmo Leme, RG: 
24.289.971-7, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 494/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Ruth Mello da Silva, RG: 
92.384.029-9, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 

 
 
 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código FAUknG neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial


            DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                                            MUNICÍPIO DE ANHUMAS
                                                             Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019
                                    CNPJ: 44.853.331/0001-40 | R. Domingo Ferreira de Medeiros,496 | Anhumas-SP

 EDIÇÃO Nº 755 26 de Dezembro de 2022  PG. 40/50

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 495/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Rosineide Assunta Vitorino 
Jaques, RG: 27.642.382-3, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 496/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Radsleny Shimizu Vieira Sasaki, 
RG: 42.295.096-8, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 497/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Michele Raimundo Santos, RG: 
40.041.309-7, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 498/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Mayara Kaus Franco, RG: 
38.726.609-4, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 499/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Karla Caroline Pereira, RG: 
49.959.852-8, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 500/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora, Sra. Alessandra Aparecida de Souza 
Franco Maia, RG: 29.065.843-3, ADI – Agente de Desenvolvimento Infantil, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, com gozo no período de 02 a 21 de janeiro de 2023, 20 dias. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 501/2022 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, e; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 
 
SALVA - VIDAS 
Classificação: 02º Lugar 
Candidato: Leonardo Rodrigues Cortizo 
 
Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 
 
Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 502/2022 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, e; 

 
 
CONSIDERANDO a exoneração da servidora Sra. Rosangela Zacqui, Professor de Educação 
Básica I, em 02 de janeiro de 2016, e que não houve substituição do cargo em questão; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Classificação: 02º Lugar 
Candidato: Dalva de Oliveira 
 
Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 
 
Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código FAUknG neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial


            DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                                            MUNICÍPIO DE ANHUMAS
                                                             Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019
                                    CNPJ: 44.853.331/0001-40 | R. Domingo Ferreira de Medeiros,496 | Anhumas-SP

 EDIÇÃO Nº 755 26 de Dezembro de 2022  PG. 48/50

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 503/2022 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, e; 

 
 
CONSIDERANDO a exoneração da servidora Sra. Joicileia Passone Vieira, Professor de 
Educação Básica I, em 03 de agosto de 2018, e que não houve substituição do cargo em 
questão; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Classificação: 05º Lugar 
Candidato: Luciana Cavalcante Braga 
 
Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 
 
Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 504/2022 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, e; 

 
 
CONSIDERANDO a exoneração da servidora Sra. Maria Bernadete Bernarddi, Professor de 
Educação Básica I, em 07 de agosto de 2018, e que não houve substituição do cargo em 
questão; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Classificação: 07º Lugar 
Candidato: Cleber Ferreira Guimarães 
 
Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 
 
Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaro que o Sr. Luiz Antonio de Campos Filho, 
classificado, em 01º lugar no Concurso público nº 01/2021, convocado para o cargo de Salva - 
Vidas, não compareceu no prazo fixado para nomeação, sendo declarado desistente. 

 
 

Por ser verdade firmo a presente. 
 
 
 
 

Anhumas, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

 
Carla Maria Sotocorno Bosisio 

Assistente Administrativo 
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